
tlbREFEITURA OE

fdbalhando pdrà todos

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
ÂVENIDA DORIVALJOSÉ PEREIRA,I.37O, PARQUE OAS FEIRAS, ÍORITAMA. PE-< E P 55I25-OOO -

C Pr: rr.255.054/0001-39

RlTAltiA

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS nÜ5JZO'tS
PROCESSO DE L|C|TAçAO pMT N" 036/20í9
PREGAo PRESENCTAL pMT N0 014/2019 (REGtSTR0 DE pREÇ0S)

o lvtuHtcípto DE ToRITAMA, Pessoa Jurídica de Direito público, com sede na Avenida Dorival
Jose Pereira no 1370, Parque das Feiras, 55.125-000, Toritama/PE, inscrito no CNpJ/lVF sob o
n" 1 í .256,054/000'l-39, por meio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, neste ato
representada por seu Secretário, o Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de Lucena, inscrito no CpF/MF
n" 085.634,844-94, e no RG sob o no 7979571 SDS, nos termos do que dispôe na Lei no

10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei n.0 8.ô6ô, de 21 de junho de 1993, e face ao
resultado obtido no Pregão Presencial PMT no 01412019 - REGISTRO DE PREÇOS, resolve
REGISTRAR OS PRE os ofertados pela empresa ESTRELA COMUNTCAçÃO GRAFTCA
EIRELI (G-E), inscrita no CNPJ/[/F no 32.137,518i0001,ô8, situada à Rua da Fidetidade (Lot. JD,
Novo Paraíso, no. 08, Quadra A, Campina de Feira, lgarassu-PE, neste ato representada por seu
representante legal, Sr, lvanildo Severo da Silva, brasileiro, empresário, residente e domiciliado
Rua Bom Conselho, no. 02, Mirueira, Paulista-PE, inscrito no CPF ([/F) sob o n" 575.726.904-9'1
e no RG sob o n" 3.329,889 SDS-PE, objetivando futuros contratos de prestação de serviços dos
itens abaixo especiÍicados, mediante as seguintes cláusulas e condiçoes:

DO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRIMEIRA - O objeto da presente Ata é o RegisÍo de Preços objetivando a
prestação de serviços de conÍecção de material gráfico e visual, incluindo os serviços de
produção, impressão de panfletos para Secretaria de Planejamento e Gestã0, pelo periodo de 12
(doze) meses, conforme especificaçoes e quantitativos contidos no Termo de ReÍerência, Anexo
Vl do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), conforme tabela descrita
abaixo:

R$4

DOS PRAZOS

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura da Ata de Regisko de Preços, observado as disposiçoes
contidas no Decreto lVlunicipal n0 34, de 26 de setembro de 2019, como nas demais normas

legais perlinentes.

CLAUSULA QUARTA - A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento da Ata

de Registro de Preços e eventual(is) Contrato(s) que dela origina(em), o que deverá(ão) Íazê-lo
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação
oflcial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do Art. 64 da Lei no 8.666/93 e

demais normas legais pertinentes.

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
MARCT'/

FABRICANTE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

10
Panfleto í5x21 em papel

couchê 11fu, 4/4.
UND 50 000 GE R$ 0,08
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CLÁUSULA QUINTA - O prazo para entrega do objeto desta Ata de Regisko de preços será de
até 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitaÇão feita pela Diretoria de Compras, através da
Ordem de Serviços ou nota de empenho.

SUBLCÁUSULA PRIMEIRA - A Contratada ficará obrigada a trocar o(s)
material(is) que vie(em) a ser rejeitado(s) por não atende(em) à(s)
especificação(ôes) constantes nesta Ata de Registro de Preços, sem que isto
acanete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sançôes
previstas na legislação vigente, 0 prazo para entrega do(s) novo(s) material(is)
será de até 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento da solicitação
de troca.

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLAUSULA SEXTA - Caberá a Prefeitura lVunicipal de Toritama, órgão gerenciador, a

realização do procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de
dados para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e
administração do Sistema de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, Prefeitura
Municipal de Toritama, conforme inciso Vl, art.50, do Decreto lr,lunicipal n0 34, de 26 de
setembro de 2019:

| - conduzirá eventuais renegociações dos preços registrados, conforme inciso
Vll, art. 50, do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019;

ll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidad

decorrentes de infrações no procedimento licitatório, conÍorme inciso Vlll, art.

do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019:
5

lll - aplicará, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços,

conforme inciso lX, art. 50, Decreto lüunicipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

lV - autorizará, excepcional e justificadamente, a pronogaçáo do prazo previsto

no § 60 do art. 20 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019,

respeitado o prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não
participante;

CLÁUSULA OITAVA - O Orgão Gerenciador promoverá as negociaçóes e todos os
procedimentos relativos à revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as

disposiçoes do Capítulo Vlll do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019;

SUBLCÁUSULA SEGUNDA - O objeto desta Ata de Registro de preços deverá
ser entregue parceladamente pela Detentora, por sua conta, risco e expensas,
nas quanlidades solicitadas pelo Órgão Gerenciador/Contratante, no seguinte
endereço: Avenida Dorival José Pereira, n0. 1370, Parque das Feiras, Toritama,
de segunda à sextaJeira, no horário das 08:00hs às 16:00hs, mediante
agendamento através do e-mail: setorcomprastoritama@qmail,com.
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CLÁUSULI NoNA - O Orgão Gerenciador promoverá o cancelamento do reglstro do fornecedor
que (art. '19 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019):

| - descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Adminiskaçã0, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

lV - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n0

8.666, de 1993, ou no art. 70 da Lei n0 10.520, de 2002;

V - tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente

motivada, nos termos do art, 78, inciso Xll, da Lei n0 8,666, de 1993;

Subcláusula primeira - o cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos

incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do 0rgão Gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Subcláusula segunda - A comunicaçáo do cancelamento de registros nas hipóteses

previstas na subcláusula primeira deve ser feita por publicação na imprensa oficial,

assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis,

Subcláusula terceira - o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro

de preço na oconência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita

execuÇão contratual, desde que comprovada de maneira inequÍvoca, principalmente

por meio de provas documentais, qualquer uma das hipóteses previstas no art. ô5,

inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei n" 8.666, de 1993.

Subcláusula quarta - A comunicação do cancelamento do registro de preç0, nos

casos previstos na sublcláusula segunda, deverá ser realizada por correspondência

com aviso de recebimento ou protocolo, juntando-se comprovante nos autos

registro de preços.

Subcláusula quinta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do

fornecedor, a comunicação será Íeita por publicação na imprensa oficial, considerando-

se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicaçã0.

DA UTLTZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS PoR ORGÂO NÂO PARTICIPANTES

CLÁUSULA DÉclMA - A presente Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do certame

licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do Órgão

gerenciador, atendidas as condiçÕes previstas no Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

2019,
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CúUSULI OÉCtUe PRMEIRA - O Orgão Não Particlpante, a que se reÍere o Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019 (art.3o, Vl), somente poderá fazer uso da Ata de

Registro de Preços, após anuência do Orgão Gerenciador da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de

RegisÍo de Preços deconente desta licitaçã0, o Orgão Não Participante deverá informar os itens

e quantidades a serem adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do

órgão ou entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Caberá ao fornecedor beneflciário da ata de registro de

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

Íornecimento decorrente de adesão, desde ,que não prejudique.as obrigações presentes e

Íuturas decorrentes da ata, assumidas com o Orgão Gerenciador e Orgão(s) participante(s). (§ 2o

do art, 20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019).

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - As aquisiçoes ou contratações adicionais por cada Orgão ou

Entidade Não Participante vinculado a administração pública do município de Toritama, não

poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na Ata de Registro de preÇos para o Orgão Gerenciador e Órgão(s)

Participante(s). (§ 3" do art, 20 do Decreto Municipal n0 34, de 2ô de setembro de 2019),

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As aquisiçoes ou contratações adicionais por cada Orgão ou

Entidade Não Participante e não vinculado a administraçáo pública do município de Toritama,

não poderão exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na Ata de Registro de preços para o Orgáo Gerenciador e Orgão(s)

Participante(s). (§ 40 do art. 20 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 20'19),

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de

Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo total, para cada

item registrado, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem (§ 50

do art.20 do Decreto Municipal no 34, de 2ô de setembro de 2019).

SUBCLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Após a autorização do Orgão Gerenciador, o Org ão Não

Participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias

observado o prazo de vigência da Ata. (§ 60 do art. 20 do Decreto Municipal n0 34, de 26 d

setembro de 2019).

CLÁUSULA DÉclMA oITAVA - compete ao Ôrgão Não Participante os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrlgaçoes contratualmente assumidas e a

aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditÓrio, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçáo às suas prÓprias contratações, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador. (§ 70 do art.20 do Decreto l/unicipal n0 34, de 26 de

setembro de 2019).

DA GESTÂO E FISCALIZAÇÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A Gestão da Ata de Regisko de Preços Íicará sob a

responsabilidade do Secretário de Planejamento e Gestã0, o Sr. José Filipe Ângelo Oliveira de

Lucena;

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 33d10a67-f461-4049-a520-d55166dca603



r.abalhaõdo pàra todos

f o"..r,rroo o.I ônrrlrm
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE TORITAMA

avENtDA DoRrvaLJosÉ PERE|RA, t.37o, paReuE DAs FErRAs, ToRtÍaMA- PE{ E P 55125-000 -
cNPII I].256 054/0001-39

CLÁUSULA VIGÉSIMA - A fiscalização da execugão da Ata de Registro de Preços Ícará sob a

responsabilidade da Sra. Bruna da Silva Noronha;

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Não obstante a empresa detentora ser a única e exclusiva

responsável por toda execuçã0, ao Ôrgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer

forma de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa

fiscalizaçã0, diretamente ou por prepostos designados.

cLÁusuLA vlGÉslMA SEGUNDA - Caberá ao Íiscal da Ata de Registro de Preços:

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da

prestação do serviço;

b) Conhecer plenamente os termos da Ata de Registro de Preços sob sua

Íscalização, principalmente suas cláusulas, assim como as condiçoes

constantes do edital e seus anexos, com vistas a identiÍicar as obrigaçôes ln

concreÍo tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade de definir

e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de

controle, Ílscalização e acompanhamento do Registro de Preços;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condições registradas

assumidas, conslantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos

anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçoes do quantitativo do

objeto ou modificação da forma de sua execuçã0, em razáo do fato

superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência do

registro e seu efetivo resultado;

f) Recusar a prestação do serviço irregular, náo aceitando material gráfico

diverso daquele que se enconha especificado no Termo de ReÍerência, Anexo

Vl do Edital da Iicitaçã0, desta Ata de Registro de Preços, assim como observ

para o correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora;

CúUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Caberá à gestora da Ata de Registro de Preços:

h) Comunicar Íormalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as

irregularidades cometidas passiveis de penalidade, apÓs os contatos prévios

com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução

da Ata de Registro de Preços, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

a) Solicitar aberlura de processo administrativo visando à aplicação das

penalidades cabiveis, garantindo a defesa previa à Detentora;
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b) Emitir avaliação da qualidade do serviço;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata;

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Registro

de Preços;

e) Propor aplicação de sançÕes administrativas pelo descumprimento das

cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal da Ata de Registro de Preços;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora, mediante a

observância das exigências registradas e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o
valor do registrado não seja ultrapassado;

h) Orientar o Íiscal da Ata de Registro de Preços para a adequada observância

das cláusulas contratuais

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços

descrito anteriormente, para efeito de posterior verificação de conformidade do material

gráÍico com as especificações exigidas no Anexo Vl do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo Íiscal do Ata de Registro de Preços

descrito anteriormente, após a conferência, veriÍicação das especiÍicaçoes, qualidade,

quantidade e da conformidade do material gráfico entregue, de acordo com a proposta

apresentada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Todos os itens deverão ser entregues em perfeito estado

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - O Município de Toritama efetuará o pagamento das notas

fiscais reÍerentes à prestaçáo do serviço objeto desta Ata de Registro de Preços em até 30

(trinta) dias consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no protocolo da Tesouraria,

localizada na Avenida Dorival José Pereira no'1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo

ser apresentadas devidamente atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras

cLÁusuLA vlGÉslMA SÉTIMA - Fica assegurado o restabelecimento do equilibno econômico-

financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de

sua execuÇão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA oITAVA - ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a

Contratada não tenha concorrido, de alguma Íorma, haverá incidência de atualizaçáo monetária

sobre o valor devido, pela variação acumulada do indice Geral de Preços de Mercado (IGP-M).
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DAS OBRIGAÇÔES DA DETENTORA

CúUSULA VIGÉSIMA NONA - Alem das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais
constantes do instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

a) Fornecer o material gráfico de acordo com as especiíicaçÕes e quantitativos

constantes no Anexo Vl do Edital.

b) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrenles de danos, ocorridos por culpa sua ou de
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por
quaisquer responsabilidades decorrentes de açÕes judiciais movidas por

terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao

cumprimento da Ata de Regisko de Preços,

c) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições da

habilitação e qualificação exigidas na licitaçá0.

d) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no

lodo ou em parte, o objeto da Ata de Registro de Preços, se veriÍicados vícios,

defeitos ou incorreçoes.

e) Prestar as informações e os esclarecimenlos solicitados pelo Orgâo

Gerenciador,

f) Responsabilizar-se pelo cusleio toda e qualquer despesa inerente à peíeita

execução da Ata de Registro de Preços,

g) lndicar preposto que se responderá perante o Ôrgão Gerenciador.

h) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a presente licitação

DAS oBRTGAçÔES ÔRGÃo GERENCIADOR

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Efetuar o pedido de serviço em conÍormidade com a discriminação

constante no Termo de Referência Anexo Vl do Edital, por meio de Ordem de Serviço (OS) ou

nota de empenho.

CLÁUSULA TRIGÉ$MA PRIMEIRA - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom

andamento do serviço desejado,

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Prestar as informaÇoes e os esclarecimentos que

venham a ser solicitados pelo Orgão Gerenciador com relação ao objeto deste Registro de

Preços.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Efetuar os pagamentos nas condiçôes e preços

pactuados.

CLÁUSULA TRIGÉStwtl SUlRfn - Acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na
entrega do material gráfico, formulando as exigências necessárias às respectivas regularizaçoes.

DAS PENALIDADES E SANçOES

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso iniustificado da
prestaçáo de servrços, objeto desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e
comprovados, a critério da Administraçã0, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão
aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não:

| - advertência;

a) pelo atraso na execução, em relação ao prazo estipulado: 1% (um
por cento) do valor global, por dia decorrido, atá o limite de 10% do
valor dos serviços não prestados:

b) pela recusa em realizar a execução do objeto, caracterizada em

dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por

cento) do valor da prestação do serviço;

c) pela demora em corrigir falhas no serviço prestado, a contar do
segundo dia da data da notificação da rejeiçã0, 2% (dois por cento)

do valor do serviç0, por dia decorrido;

d) pela recusa da DETENTORA em corrigir as falhas na execuçâo,
entendendo-se como recusa na prestação do serviço nâo efetivada
nos cinco dias que se seguirem à data da releição; 10% (dez por

cento) do valor do serviço rejeitado;

e) pelo não cumprimento de qualquer condiçáo Íixada na Lei

8.666/93, com alteraçôes, ou no instrumento convocatório e não

abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do va
contratado, para cada evento

lll - suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar
com o lVunicípio de Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a DETENTORA ressarcir o ORGÃO
GERENCIADOR, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no item anterior.

CLAUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a
DETENTORA estará sujeita às penalidades:

ll- multa, nos seguintes termos:
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I - pelo descumprimento do prazo da prestação do serviço;

ll - pela recusa em atender alguma solicitação para coneção do serviço,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de'10 (dez)

dias, contado da data da rejeiçã0, devidamente notificada; e

lll - pela não execução do serviço de acordo com as especiÍicaÇões e prazos

estipulados neste Edital.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - Além das penalidades citadas, a DETENTORA flcará

sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da Lei Federal n0

8.666/93 e posteriores alteraçoes;

CúUSULA TRIGÉS|MA NoNA - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 100/o (dez por cento) do valor conkatado, sem

prejuízo de perdas e danos cabiveis.

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

DETENT0RA as lmportâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em

divida ativa do Municipio, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - A sanção.estabelecida e de competência exclusiva

do Exmo Sr. Prefeito do MunicÍpio, devendo o Orgão Superior da entidade ou 0rgão

Gerenciador, prolatar da decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 (dez)

dias, para a obtenção de sua ratiÍicaÇã0, garantida à defesa do interessado no respectivo

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida

após (05) cinco anos de sua aplicaçã0.

CúUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - O prazo de suspenção ou da declaração de

inidoneidade será Íixado de acordo com a nalureza e a gravidade da falta comelida.

DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - A ata de registro de preços poderá sofrer í\
alterações, obedecidas as disposições contidas no art, 65 da Lei no 8,666/93 e posteriores

alteraçoes, conforme o § 1o do Art. 10 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

Subcláusula única - Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no

art.65, §'10, ll, da mencionada lei, que dispoe sobre o limite de 25%, podendo haver

supressÕes de até 100%, conforme faculdade conferida a administração de que trata o

art. 14 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 20'19.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - 0s preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo

dos bens reglstrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçÕes lunto aos

fornecedores, observadas as disposiçÕes contidas no art, 65 da Lei n0 8.666/93.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Quando o preço registrado tornar-se superior ao

preço praticado no mercado por motivo superveniente, conforme o Art.16 do Decreto Municipal

)rA

(()
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n0 34, de 26 de setembro de 2019, o órgão gerenciador convocará os Íornecedores para

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado,

Subcláusula primeira - os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem

aplicação de penalidade;

Subcláusula segunda - a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classiÍicação original das

ofertas;

cúUsULA QUADRAGÉS|MA SEXTA - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos

preÇos registrados por motivo superveniente, conÍorme o Art. 17 do Decreto [/unicipal n0 34, de

26 de setembro de 2019, o órgão gerenciador poderá:

Subcláusula primeira - realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro

inicial do registro de preços, na ocorrência de fato superveniente que implique a

inviabilidade de sua execução, na forma do disposto no art. 65 da Lei n" 8.66ô/93;

Subcláusula segunda - em caso do não êxito do reslabelecimento do equilibrio

econômico-Íinanceiro inicial do registro de preços, liberar o fornecedor do compromisso

assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes do pedido de fornecimento ou ordem de

serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados;

Subcláusula terceira - é facultado à administraÇão, em caso de não êxito do

restabelecimento do equilibrio econÔmico-Íinanceiro inicial do regisko de preços,

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - A cada pedido de revisão de preço deverá o

fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada anteriormente,

demonshando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada;

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - Na análise do pedido de revisã0, dentre outros

critérios, a AdministraÇão adotará, para veriÍicação dos preços constantes dos demonstrati

que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido p

mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo

deliberaçã0, o deferi mento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de

preÇos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos

processuais,

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA NONA - E vedado ao detentor interromper o funcionamento

enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sançÔes

previstas no Edital ConvocatÓrio, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista no

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA qUINQUAGÉSIMA - Não havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação parcial ou total da ata de registro de preços, mediante publicação na imprensa oÍicial,
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adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa, nos termos do

parágrafo único do art. 17 do Decreto l\4unicipal n0 34, de 26 de setembro de 20í9.

CLÁUSULA QUINQUAGÉS|MA PRIMEIRA - Não será aceito pedido de revisão com eÍeito
retroativo.

cLÁusuLA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - Se, no intervalo entre a data de apresentação das
propostas e o termo final de validade da ata de registro de preços, deconer período superior a

doze meses, o Íornecedor terá o direito a reajuste, adotando-se o índice previsto na legislação
pertinente, salvo na hipótese de renúncia ao reajuste, nos termos do art. 18 do Decreto Municipal

no 34, de 26 de setembro de 2019,

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador

encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgáos partlcipantes, se houver.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇoS

CLÁUSULA QUINOUAGÉSIMA QUARTA - o fornecedor terá o seu registro cancelado quando:

| - Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços;

ll - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no

prazo estabelecldo pela AdminisÍação, sem justificativa aceitável,

lll - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 19 do

Decreto lVunicipal n0 34, de 26 de setembro de 2019;

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n"

8.666, de 1993, ou no art. 7'da Lei n" 10.520, de 2002;

V - tiver presentes razões de interesse público, desde que devidamente

motivada, nos termos do art, 78, inciso Xll, da Lei 8.666, de 1993.

Subcláusula única - O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previ

nos incisos l, ll, lV e V deve ser formalizado por despacho do Órgão gerenci

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DA VTNCULAçÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - O disposto na presente Ata deverá ser executado

Íielmente pelas partes, de acordo com as condiçÕes avençadas no Edital do Pregão Presencial

para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.0 10,520, de 17 de

julho de 2002, Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019, aplicando-se

subsidiariamente a Lei Federal n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e

regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - As especiÍicações tácnicas, obrigaçÕes e

penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do Pregão Presencial SRP n" 014/2019

integram esta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição
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DAS DtSPOStÇÔES FTNATS

CLÁUSULA OUINQUAGÉSIMA SEXTA - As questões decorrentes da utilização da presente
ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e.julgadas no foro da
Comarca de Toritama/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes presente instrumento em 03 (três) vias0

MUNICIPIO DE TORITAMA* SEC

Toritama, ubro de 2019.

ORGÃO NC
\r

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
IADOR

ra 0e Lucena
nto e Gestão

José Filipe Ân

Secretário de Pl a

ESTRELA COMUNTCAçÃO GRAFTCA EtRELt (G.E)

EMPRE

lvani ro da Silva

Representante Legal

TESTEMUNHAS:
q"lrr"b^ ôlx^l,/ CPF/MF: {6).An. q44 - Õz

CPF/IVF

TESTEIVU AS: (l | 44/.q/3"))1-6?
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